
 
MUNICÍPIO DE TOMAR 

DIVISÃO DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

 

Licenciamentos de atividades culturais/desportivas/festivas 
(todos os licenciamentos obedecem a legislação específica e alguns deles com documentação de junção 

obrigatória) 

 Tipos de licenças: 

 Licença Especial de Ruído 
o Bailes/festas; 

o Karaokes/Música ao Vivo/Noite de Fado; 

o Outros. 
 

 Licença de Recinto Improvisado 
o Montagens de tendas/palcos/quermesses/outros similares. 

 

 Licença Recinto de Diversão Provisória 
o Eventos de diversão em recintos fechados, nomeadamente dentro de 

associações, pavilhões, garagens, escolas, restaurantes/cafés. 
 

 Licença de Ocupação da Via Pública 
o Provas desportivas/Passeios de veículos com ou sem motor e de peões (por ex. 

BTT, TT, Caminhadas, Atletismo); 

o Procissões; 

o Cortejos/arruadas; 

o Marchas Populares. 
 

 Licença de Publicidade 
o Afixação de cartazes; 

o Distribuição de panfletos/Flyers; 

o Publicidade sonora com veículo; 

o Colocação de faixas publicitárias. 
 

 Taxas: 
 As associações e IPSS estão automaticamente isentas das taxas que excedam um 

mínimo de 20€. Este valor mínimo de 20€ é pago como taxa de apreciação, com a 
entrada do(s) pedido(s). 
 

NOTA: os pedidos de licenciamento devem ser solicitados, preferencialmente em formulário 

próprio, com a antecedência mínima de pelo menos 15 dias antes da realização do evento; 

CONTACTOS DO MUNICIPIO - LICENCIAMENTOS: administrativa@cm-tomar.pt, Fábia Pinto ou 

Pedro Nunes – 249 329 800 

Horário do Balcão Único de Atendimento: 09h00 às 16h00 em dias úteis. 


